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DA COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTOE FINANÇAS (CEOF), sobre o
Projeto de Lei n.O 2.014/2014 que "abre
crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$
27.044.532,0(1'.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

'" SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA
DO DF: criação de três subtítulos para comportar despesas com a construção
de praças de esporte e cultura em QNR - Ceilândia, Recantos das Emas e
QNM - Ceilândia, no valor de R$ 993.995,00, com recursos do excesso de
arrecadação referente ao Programa da União Construção de Praça de
Esporte e Cultura, Termo de Compromisso nO 363.298-54/2012 - Ministério
da Cultura/CAIXA;

'" SECRETARIA DE ESPORTE DO DF: criação de subtítulo para comportar
despesas com a Realização de Universíades 2019, no valor de R$
4.200.000,00, com recursos do cancelamento da própria unidade;

'" FUNDO DE APOIO AO ESPORTE: criação de subtítulo para comportar
despesas com a Realização de Universíades 2019, no valor de R$
15.537,00, com recursos do cancelamento da Secretária de Esporte do DF.

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei.

É o Relatório.

11 - VOTO DO RELATOR
Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Legislativa do DF (art.

64, II, "b"), compete à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças analisar a
admissibilidade quanto à adequação orçamentária e financeira e emitir parecer sobre
proposições que versem sobre créditos adicionais.

Pela análise do presente PL, constata-se que as normas legais e
constitucionais! que disciplinam os créditos adicionais foram cumpridas.

Dessa forma, tendo em vista que a proposição observa as exigências formais
e materiais do ordenamento jurídico e favorece o desenvolvimento da atuação
governamental, votamos pela admissibilidade e aprovação do Projeto de Lei
n.o 2.014/2014, de autoria do Poder Executivo, no âmbito desta Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças.

Sala das Comissões,

1Constituição Federal/1988; Lei n.o 4.320/1964; Lei Orgânica do Distrito Federal; Lei de Responsabilidade Fiscal;
Plano PlurianuaI/2012-20!5; Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014; Lei Orçamentária Anua1/2014.
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